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PARECER N.º 705/2001 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N.º 239/01 
Tendo por autor o nobre Vereador Celso Jatene, a propositura em apreço tem a finalidade 
de instituir o "Dia Municipal do Maquinista Ferroviário", a ser comemorado, anualmente, em 
20 de outubro.  
A data escolhida o foi, tendo em vista que, em 20 de outubro de 1907, foi criada a 
Associação dos Maquinistas e Ferroviários de São Paulo e assim a data, além de 
homenagear os maquinistas ferroviários, também servirá para rememorar esse fato e 
consolidar as ações dessa associação representativa da categoria.  
Há parecer, pela legalidade, da Comissão de Constituição e Justiça (fls. 4/5) que, no 
entanto, apresentou substitutivo, a fim de adaptar a propositura a uma melhor técnica de 
elaboração legislativa.  
No âmbito da competência desta Comissão e do mérito que devemos analisar, temos que a 
propositura em epígrafe deva receber a aprovação desta Casa de leis, haja vista que se 
trata de inserir no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Municipalidade um dia dedicado 
a prestar justa homenagem à categoria abnegada dos maquinistas ferroviários, além de ser, 
também, uma forma de reconhecer a importância da ferrovia como meio de transporte de 
pessoas e, sobretudo, de carga, fato ao qual não se dá muita importância, infelizmente, em 
nosso país, já que aqui reina absoluto o automóvel e, por conseguinte, o transporte 
rodoviário. O próprio Autor lembra, em sua Justificativa ao projeto, que "dos 36 mil 
quilômetros de ferrovias implantadas até hoje (no Brasil), 30 mil foram construídos antes de 
1930", o que bem demonstra o desprezo de nossos governantes por esse importante meio 
de transporte, o que, não acontece nos países considerados do 1º Mundo. O Canadá, por 
exemplo, deve grande parte de seu desenvolvimento considerável à importante ferrovia 
"Canadian Pacific", que corta aquele país de dimensões continentais de leste a oeste.  
Pelo exposto, o nosso parecer é, portanto, favorável à matéria enfocada, mas nos termos 
do substitutivo mencionado. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 14/08/01. 
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